


24 2ª	dia	de	jantar
tomate,	repolho,	cenoura	ralada,	suco

de	frutas	goiaba,	cajá,	acerola,
sobremesa	salada	de	frutas

14	pessoas
por	04	dias R$65,00 R$910,00

25 3ª	dia	de	jantar

Arroz,	feijão,	farofa,	peixe	frito,
almondegas	de	carne	com	molho,
banana	da	terra	frita,	macarrão

espaguete,	salada	de	alface,	suco	de
frutas	goiaba,	cajá,	acerola,	tomate	e
repolho	sobremesa	pudim	de	leite

14	pessoas
por	04	dias R$65,00 R$910,00

26 4ª	dia	de	jantar

Arroz,	feijão,	farofa,	lasanha,	torta	de
frango,	assado	de	panela,	salada

tropical	alface,	rúcula,	manga,	pepino,
cenoura,	ovos	de	codorna,	suco	de

frutas	goiaba,	cajá,	acerola,	sobremesa
mousse	de	maracujá

14	pessoas
por	04	dias R$65,00 R$910,00

	
	

valor	total	
	 13.930,00

Prazo	de	entrega:	A	prestação	de	serviço	ocorrerá		nos	dias	de	evento	conforme	cronograma	do	Escritório
Regional	

Local	de	Entrega:	o	serviço	de	coffee	break	será	fornecido		no	período	de	30	/09/2025	a	02/102025,	no	horário	de
15h30	no	seguinte	endereço:	Parque	Ambiental	de	Redenção-PA,	localizado	na	Rua	Dinaldo	Rui	Arantes	–	Park	dos
Buritis	l	–	68.552-815	–	Redenção-PA.
	O	Fornecimento	de	almoço	e	jantar		para	14	pessoas,	será	servido	na	sede		da	contratada,	localizado	na	AV	ALCEU
VERONEZE,	SALA	16	ANEXO	TERMINAL	RODOVIARIO,	ALTO	PARANÁ,	MUNICÍPIO	DE	REDENÇÃO	-	PA,	CEP
68,550-292.	.	O	local	exato	de	entrega	deverá	ser	previamente	alinhado	com	o	representante	da	CONTRATANTE,
conforme	orientações	a	serem	repassadas	após	a	formalização	contratual.

Os	itens	deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respectiva	Nota	Fiscal,	a	qual
deverão	ser	entregues	em	perfeitas	condições	de	uso,	acompanhados	da	respetiva	Nota	Fiscal,	a	qual	deverá
corresponder	exclusivamente,	ao	quantitativo	efetivamente	entregue.

A	entrega	deverá	ser	previamente	agendada	com	a	Coordenação	de	Integração	de	Suprimentos	e	Logística
(CISLOG),de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	das	08h	às	12:00	e	das	14:00	às	17h,	utilizando	os	seguintes	contatos:
E-mail:	suprimentos.ulog@agenciasus.org.br	-	Telefone:	(61)	3686-4144	-	Ramal	1004

	
1.2. A	 Solicitação	 de	 Compras	 e/ou	 Serviço,	 a	 proposta	 da	 Contratada	 e	 os	 demais	 documentos	 e	 anexos
vinculados	ao	processo	em	comento,	 fazem	parte	 integrante	desta	Ordem	de	Serviço,	 independente	de	transcrição,
cujo	teor	e	as	Partes	se	obrigam	e	declaram	ter	pleno	conhecimento.
	
	
2. VIGÊNCIA
2.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
assinatura,	não	podendo	ser	prorrogada,	por	se	tratar	de	entrega	imediata,	conforme	estabelecido	no	Parágrafo	Único
do	Art.	59.	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS.
2.2. O	início	da	contagem	do	prazo	se	dará	a	partir	da	convocação,	por	e-mail,	pela	CONTRATANTE,	por	meio
dos	fiscais	de	contrato.
2.3. Qualquer	ajuste,	alteração	de	datas,	cronograma	de	execução	ou	local	de	entrega	deverá	ser	acordado	por
escrito	entre	as	partes	e	autorizada	pela	CONTRATANTE.
	
3. VALOR	E	FORMA	DE	PAGAMENTO
3.1. O	valor	total	deste	 instrumento	é	de	R$13930,00	(treze	mil	novecentos	e	trinta	reais)	e	correrão	à
conta	 do	 Orçamento	 da	 AgSUS,	 conforme	 programação	 e	 destinação	 pela	 Unidade	 de	 Finanças,	 Orçamento	 e
Contabilidade,	classificada	como:

Centro	de	Custo Plano	Financeiro Valor	(R$) Observação

	
6.1.04.02	Qualificação	
profissional
	
Indicador	4
DSEI	Kaiapó	do	Pará

	

2.1.1.04.005	SERVIÇOS	DE	ALIMENTAÇÃO	E	COFFEE	
BREAK

R$	
13.930,00
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